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GABINETE DO VEREADOR MANO DO SOM 

 
 

REQUERIMENTO/           2025 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja dirigido veemente apelo ao Exmo. Sr. Rodrigo Pinheiro – Prefeito 

de Caruaru, extensivo a Exma. Sra. Dayse Silva – Vice-Prefeita de Caruaru, ao Exmo. Sr. 

Gilvan Calado – Secretário de Governo, ao Exmo. Sr. Coronel Edson Nobrega – 

Presidente da Autarquia de Mobilidade Urbana,  para que responda o PEDIDO DE 

INFORMAÇÃO no uso de minhas atribuições legais conferidas pelo Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Caruaru e pelo art. 31 da Constituição Federal, venho, 

respeitosamente, Solicitar informações detalhadas sobre a destinação dos recursos 

arrecadados com multas de trânsito na Cidade. 

 

Considerando o crescente número de autuações e a consequente arrecadação de 

recursos provenientes de multas de trânsito no município de Caruaru, venho, por meio 

deste, com fundamento na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), 

solicitar informações detalhadas sobre a gestão e a aplicação desses valores. Solicita-se 

que sejam encaminhadas as seguintes informações: 

1. O valor total arrecadado com multas de trânsito nos anos de 2023 e 2024 (até a 

presente data); 

2. A destinação detalhada desses recursos, com especificação dos programas, 

projetos ou ações custeadas com esses valores; 

3. Quais órgãos ou secretarias são responsáveis pela gestão e aplicação desses 

recursos; 

4. Relatórios ou documentos que demonstrem a execução orçamentária relacionada 

aos recursos provenientes das multas; 

5. Previsão legal ou normativa municipal que regulamenta a utilização desses 

valores. 
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JUSTIFICATIVA 

A solicitação se justifica pelo interesse público na transparência da destinação de 

tais recursos, uma vez que, conforme determina a legislação vigente, os valores 

arrecadados devem ser aplicados exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, 

policiamento, fiscalização e educação no trânsito. Assim, é fundamental que a sociedade 

tenha acesso às informações sobre como esses recursos estão sendo utilizados para 

melhoria da mobilidade urbana e segurança viária. 

De Ciência: Aos acima citados, a todos os órgãos da imprensa em geral. 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 22 Abril de 2025. 
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